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COMUNICADO - GAB-CED

Em virtude do estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
da pandemia provocada pelo coronavírus (COVID-19) e a consequente autorização para realização de
trabalho remoto, instituída pela PORTARIA Nº 737/PROGEP/IFCE, de 20/03/2020, alterada pela
PORTARIA Nº 877/PROGEP/IFCE, de 04/04/2020, a autenticação de documentos encontra-se
prejudicada.

Desse modo, em caráter excepcional, a entrega, nesse período, da documentação referente à
etapas do Processo Seletivo Simplificado de Edital nº 04/GDG/IFCE/2019 - campus Cedro se dará
mediante envio pelo(a) candidato(a) dos documentos - em formato PDF – solicitados por ocasião de processo
de convocação, os quais deverão ser acompanhados de Declaração de Autenticidade firmada pelo(a)
candidato(a), cujo modelo segue anexo.

 
Atenciosamente,
 

FERNANDO EUGÊNIO LOPES DE MELO ​
Diretor Geral do IFCE campus Cedro

Documento assinado eletronicamente por Fernando Eugenio Lopes de Melo, Diretor(a) Geral
do Campus Cedro, em 17/07/2020, às 15:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1849898
e o código CRC 7C8D8C73.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Em virtude do estado de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia provocada pelo coronavírus (COVID-19) 

e a consequente autorização para realização de trabalho remoto, instituída pela 

PORTARIA Nº 737/PROGEP/IFCE, de 20/03/2020, alterada pela PORTARIA Nº 

877/PROGEP/IFCE, de 04/04/2020, a autenticação de documentos encontra-se 

prejudicada. Diante dessa situação, eu, 

__________________________________________, inscrito no CPF nº 

________________________, em caráter excepcional, assumo inteira 

responsabilidade pela autenticidade das cópias dos documentos, sujeitando-me 

às penalidades administrativas, cíveis e criminais decorrentes da identificação 

de falsificação e/ou alteração dos documentos em comento.  

 

Declaro, ainda, que me comprometo a apresentar os documentos originais para 

autenticação, tão logo seja restabelecida, pelas autoridades públicas 

competentes, a normalidade das atividades presenciais. 

 

 

  ,   de  de  .  
 
 
 
 

 

NOME DO DECLARANTE 
(Assinatura do declarante) 
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